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PROCESSO PMB n.° 6.391/2.022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 015/2.022 

ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS PMB n.° 078/2022 

A Prefeitura Municipal de Botucatu. por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura . 

doravante designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR ", neste ato representada pelo Senhor RODRIGO 

COLAUTO TABORDA. RG nº 40.381 .142-9 e CPF nº 310.070.518- 17. e a empresa VICENZO PNEUS E­

COMMERCE LTDA sediada na Rua Frederico Jensen, nº 4396 - Galpão 01 - Bairro ltoupavazinha -

Cidade de Blumenau/SC, devidamente inscrita sob nº 38.859 .999/0001 -64 , no uso da competência 

conferida pe lo Decreto-Lei Estadual nº 233. de 28 de abril de 1970. em face do resultado obtido no Pregão 

Eletrônico indicado em epigrafe. devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/ 2018, procedendo 

ao reg istro de preço do primeiro co locado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o 

objeto do certame por igual valor. obedecida a ordem crescente das respectivas propostas. nos seguintes 

termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata de Reg istro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual. pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, de Registro de preço para possível aquisição de pneus, conforme o detalhamento e as 

especi fi cações técnicas constantes do Termo de Referência. e demai s documentos constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR 

BEC ÓRGÃO PARTICIPANTE 
PNEU MEDIDA 1400 X 2_'.l , 12 LONAS, 

03 
MODEL_O G-2, CONSTRUÇAO DIAGONAL, 

5142334 90 unidades SEM CAMARA GARANTIA 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACÃO . 

1.2. Deverão ser respe itadas todas as especifi cações técnicas e as demais condições de fornecimento 

contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Ed ital que precedeu esta Ata e que dela 

fica fazendo parte integrante. 

1.3. É vedado efetua r acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. inclusive o 

acréscimo de que trata o§ 1º do arti go 65 da Lei Federal nº 8.666. de 21 de j unho de 1993. 

COPEL 

RAFAEL =,:,::- •--~ " 
CASCALES :::.:;:;:.r.;1:,f,~=•····· 

DOS ~;:;,';.:-:;;;;-::·:-
SANTOS: :.:: .:.:··· • ·••· 

36096663826~=-7:' .. . .. .... . 

Comissão Permanen te de Licitações - Fones: (14) 36 11-1 442 I 38 11 - 1485 - e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

- ......... , •• -• •• e.a '°"'-'-• •oo -cee ••oo-- -e,.,.. -••'""'"\ 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrôni co n". 015/2.022 - Processo : 6.39 1/2.022 

2. PREÇOS 

2. 1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO 

PNEU MEDIDA 1409 X 24, 12 LONAS, MODELO G-2, CONSTRUÇAO 

21 DIAGONA L, SEM CAMARA GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO . MARCA E MODELO: ALWAYSRUN-TH34 

VALOR TOTAL DA ATAR$ 241 .200,00 

2.2. Os preços registra dos permanecerão fixos e irreajustáve is. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

CÓDIGO 
BEC 

5142334 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 2.680,00 

3. 1. O prazo de va lidade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a part ir da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2. A prorrogação da va lidade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se alcance o prazo 

máximo de 12 (doze) m eses, nele incluídas as eventuais prorrogações. 

4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4. 1 O FORNECEDOR terá seu reg istro cance lado quand o: 

4.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2. Não retirar o instrumento equiva lente, no prazo estabelecido pe lo ÓRGÃO PARTICIPANTE 

contratante, sem just if icativa ace itável; 

4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

4.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou cont ratar com a Ad ministração nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

4 .1.5. For impedido d e li cita r e contratar com a Administração no s termos do artigo 7° da Lei Federal 

nº 10.520/02. 

4.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorren te de caso 

for tuito ou força maio r, que prejud ique o cumprimen to da ata, devidamente comprovados e justificados, 

por razões de interesse pú blico o u a pedido do fornecedor. 
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5. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os fo rnecedores que assinarem a Ata de Reg istro de Preços estarão obrigados a ce lebrar as 

contratações que dela poderão advir, observadas· as cond ições estabelecidas no Edital, em seus anexos e 

nesta Ata. 

5.1.1. A ex istência de preços registrados não ob ri ga a Adm inistração a firmar as contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, fi cando- lhe facultada à utilização de outros meios, 

respeitada a legis lação relat iva às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de cond ições. 

5.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICI PAN TE, por interméd io do gestor do 

contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicação do 

FORNECEDOR, dos quantita tivos a que este ainda se encontra obri gado e dos preços registrados. 

5.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRG ÃO PARTICIPANTE será forma lizada pela emissão de nota 

de empenho. 

5.2.1. Se, por ocas ião da forma lização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

FORN ECEDOR para fins de comprovação da regularidade fisca l ou traba lhista estiver com o prazo de 

validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certif icando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por ta is meios, sa lvo impossibi lidade devidamente justificada. 

5.2.2. Se não for possível atua lizá- las por meio elet rônico hábil de informações, o FORNECEDOR será 

notificado para, no prazo de 02 (do is) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

tra ta o item 5.2. 1, med iante a apresentação das certidões respectivas com prazos de val idade em 

vigência, sob pena de a contratação não se rea li za r. 

5.2.3 . Constitu i condição para a celebração da contratação, bem como para a rea lização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 

"Cadastro In formativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estadu ais - CADIN 

ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos 

reg istros se encont ram suspensos, nos termos do artigo 8°, §§ 1° e 2°. da Lei Estadual nº 

12.799/2008. 

5.2.4. O "Sistema Eletrônico de Ap licação e Reg ist ro de Sanções Admin istrativas - e-Sanções", no 

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadas tro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas -
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CEIS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente 

à celebração da contratação. 

5.2.5. Constitu i também cond ição para a celebração da contratação, caso se trate de sociedade 

cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o 

contratante. 

slz.6. Também constitui condição para a celebração da contratação a apresentação dos 

documentos a que se referem as declarações de que trata o item 4. 1.4.5 deste Edital.i 

5.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá comparecer 

perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou. alternativamente. so licitar o seu 

envio por meio eletrônico. 

5.3.1. O prazo indicado no item 5.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por so licitação 

justificada do interessado e aceita pe la Administra ção. 

5.3.2. O não comparecimento do fornecedor para reti rar a nota de empenho ou, quando solici tado o 

seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confi rmação de recebimento dentro do prazo 

indicado no item 5.3 importará na recusa à contratação, suj eita à apl icação das sanções cabíveis. 

5.4. Apl icam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as d isposições 

estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condições de local de entrega 

do objeto, às condições de recebimento do obj eto, à forma de pagamento e às sa nções admin istra tivas. 

E, lida e achada confo rme, a presente ata segue assinada pe lo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e 

pelos representantes dos FORNECEDORES com preços reg istrados nesta Ata, todos abaixo indicados e 

identificados. 

Botucatu, 3 O MAR 2022 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR : 

PELA DETENTORA: 
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Comentado [PGEl] : OBS: Utilize esta redação quando. na 

.

fase de habi litação, houver sido exigida a apresentação, pelo 
licitante, de declaração de que disporia de determinado 
documento no momento da ce lebração da contratação. 
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